
ACÓRDÃO 010/2022 – PLENÁRIO DA CONTROLADORIA

 
 

Interessado: Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR

Assunto: Prestação de Contas Anual - Exercício 2021                         

 

I – RELATÓRIO:

O Relatório do Controle Interno tem por base a Instrução Normativa nº 169/2021 do Tribunal de Contas do Paraná, o qual foi concluído pela REGULARIDADE COM
RESSALVA, pelos seguintes motivos explicitados:

Entrega do Sim AM em Atraso, meses de abril/21 e maio/21.
Tabela pag. 13, apresenta distribuição de mutuários ao total de inadimplentes, realizado até o mês de out/2021. A estatística poderia ter sido realizada até o mês de
dezembro/2021, fechamento de exercício.

 

II – VOTO:         

Por unanimidade decidem os Membros desse Plenário pela aprovação do Relatório.

 

III – CONCLUSÃO:

Diante do exposto, ACORDAM os Membros do Plenário da Controladoria Geral do Município de Ponta Grossa, em decisão unânime, acolher o Relatório, nos termos da
fundamentação.

Votaram nos termos acima, o Controlador Geral do Município – Juliano Jaronski; o Procurador Geral do Município – Gustavo Schemim da Matta; o  Chefe de Gabinete da
Prefeita – Edgard Hampf; o Secretário Municipal de Fazenda – Cláudio Grokoviski; a Subcontroladora de Contratos e Convênios – Joana Dara de Oliveira Maior; a
Subcontroladora de Auditoria - Maria de Lurdes Costa Pellissari; a  Subcontroladora de Contabilidade - Maria Margarida Wenzel e o Subcontrolador de Administração -
Maurício Cesar Souza de Lara.

 

                      CGM, 25 de maio de 2022.                     

 

(assinado eletronicamente)

JULIANO JARONSKI
Controlador Geral do Município

 

 

(assinado eletronicamente)

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

 

 

(assinado eletronicamente)

EDGARD HAMPF
Chefe de Gabinete da Prefeita

 

 

(assinado eletronicamente)

CLÁUDIO GROKOVISKI
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

(assinado eletronicamente)

JOANA DARA DE OLIVEIRA MAIOR
Subcontroladora de Contratos e Convênios

 

 

(assinado eletronicamente)

MARIA DE LURDES COSTA PELLISSARI
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Subcontroladora de Auditoria
 

                                                      

(assinado eletronicamente)

MARIA MARGARIDA WENZEL
Subcontroladora de Contabilidade

 

 

 

(assinado eletronicamente)

MAURÍCIO CÉSAR SOUZA LARA
Subcontrolador Administrativo

 

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANO JARONSKI, Controlador Geral do Município , em 27/10/2022, às 15:57, horário oficial de brasília, conforme o Decreto
Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por MARIA MARGARIDA WENZEL, Subcontroladora de Contabilidade, em 27/10/2022, às 16:30, horário oficial de brasília,
conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARA DE OLIVEIRA MAIOR , Subcontroladora de Contratos e Convênios , em 27/10/2022, às 16:47, horário oficial de
brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE LURDES COSTA PELISSARI , Subcontroladora de Auditoria, em 31/10/2022, às 09:56, horário oficial de brasília,
conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita Municipal, em 31/10/2022, às 17:37, horário oficial de brasília, conforme o Decreto
Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CESAR SOUZA LARA , Subcontrolador Administrativo, em 03/11/2022, às 11:53, horário oficial de brasília, conforme
o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDGAR HAMPF, Chefe de Gabinete, em 09/11/2022, às 17:38, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de
03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA , Procurador Geral do Município , em 16/01/2023, às 09:43, horário oficial de brasília,
conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO GROKOVISKI, Secretário Municipal da Fazenda , em 17/02/2023, às 07:39, horário oficial de brasília, conforme o
Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar informando o código verificador 2707488 e o código CRC 37278E2A.
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